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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

 

PORTARIA NORMATIVA PGJ Nº 1.023, DE 27 JUNHO DE 2024

 

Aprova o Plano de Integridade do Ministério Público do
Distrito Federal e Territórios para o período 2024-2026.

 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E
TERRITÓRIOS, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Complementar nº 75, de 20 de maio
de 1993,

 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria PGR/MPU nº 247, de 13 de novembro de 2023;
e

CONSIDERANDO o constante do Procedimento de Gestão Administrativa nº
19.04.6110.0029138/2024-09,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Esta Portaria Normativa aprova o Plano de Integridade do MPDFT para o período

2024-2026.
Parágrafo único. O Plano de Integridade do MPDFT (2024-2026) compõe o anexo desta

Portaria Normativa e está disponibilizado na página oficial do MPDFT na internet, em
www.mpdft.mp.br/site/integridade.

Art. 2º Compete à Secretaria-Geral, com apoio deliberativo da Comissão Permanente de
Integridade, o acompanhamento sistemático das ações do Plano de Integridade do MPDFT nas unidades
responsáveis pela implementação.

Parágrafo único. Deverão ser convocadas reuniões quadrimestrais para avaliação da efetiva
realização das ações e as consequentes revisões de prazo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

 

 

GEORGES CARLOS FREDDERICO MOREIRA SEIGNEUR

28/06/2024, 14:20 SEI/MPDFT - 1261132 - Portaria Normativa PGJ

https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1468760&infra_sist… 1/2
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novembro de 2020.
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1. INTRODUÇÃO

1.1. COMPROMISSO DA ALTA ADMINISTRAÇÃO

O documento que o leitor tem em mãos organiza as atividades do Programa de Integridade

que serão adotadas pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) no biênio

2024-2026.  Ele  descreve,  entre  outros  elementos,  objetivos,  prazos,  metas,  mapeamento  e

tratamento dos riscos, identificação e divulgação dos canais internos de comunicação, e ações de

esclarecimento, treinamento e capacitação referentes à integridade.

Este plano está inserido no contexto do Programa de Integridade do Ministério Público da

União (MPU), instituído pela Portaria PGR/MPU nº 247/2023, que tem como objetivo fomentar a

difusão dos valores da integridade, da ética pública, da transparência, da conformidade às leis e aos

padrões éticos estabelecidos e da prevalência do interesse público. Ele leva em conta as diretrizes

do Conselho Nacional do Ministério Público reunidas no Programa de Integridade instituído pela

Portaria CNMP/PRESI nº 120/2019, bem como no Código de Ética do Ministério Público brasileiro

(Resolução CNMP n° 261/ 2023), além de considerar a convergência da temática da integridade ao

Planejamento Estratégico Nacional do Ministério Público para o decênio 2020-2029.

Importante ressaltar que a integridade é um valor fundamental que está intrinsecamente

ligado aos princípios da administração pública e que é essencial para a efetivação da missão do

Ministério Público. Sabemos que o planejamento estratégico define os objetivos de longo prazo e os

meios  para  alcançá-los.  A integridade  é  indispensável  para  garantir  que  esses  objetivos  sejam

perseguidos de forma ética e que os recursos sejam utilizados de maneira eficiente e transparente.

Além disso, a integridade promove a confiança tanto internamente, entre os integrantes da nossa

Casa, quanto externamente, com os cidadãos e outras instituições.

Reforço  o comprometimento  da Administração Superior  com este  Plano.  O Ministério

Público tem como missão primordial zelar pelo cumprimento da lei, defender os interesses sociais e

individuais  indisponíveis  e  promover  a  justiça assim,  devemos ser exemplo no que se refere a

transparência, gestão de riscos, ética e combate à corrupção. Por isso, convido todos os integrantes

deste Ministério Público a conhecerem o Plano de Integridade e a se engajarem na temática.

Ao  finalizar,  parabenizo  os  envolvidos  na  edição  deste  documento.  Registro

agradecimentos também a todos que somam forças na promoção de uma administração mais ética e

transparente.

Boa leitura!

Procurador-Geral de Justiça Georges Carlos Fredderico Moreira Seigneur
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1.2. APRESENTAÇÃO DO PLANO DE INTEGRIDADE 

O Plano de Integridade Pública do Ministério Público do Distrito  Federal e  Territórios

(MPDFT) é uma iniciativa estratégica que reflete nosso compromisso com os princípios éticos e de

transparência.  Este  documento  delineia  diretrizes  e  mecanismos  destinados  a  promover  a

integridade institucional, prevenir irregularidades e assegurar a prestação de serviços públicos de

forma eficiente e justa.

A integridade é um dos objetivos estratégicos do MPDFT, sendo fundamental para nosso

papel de guardião da lei e dos direitos dos cidadãos. Ademais, é um valor essencial para o MPDFT,

sustentando a confiança pública em nossa instituição. Ela se manifesta em nossas práticas diárias,

desde  a  condução  de  investigações  e  processos  judiciais  até  a  administração  de  recursos  e  a

interação com a sociedade.

Nosso compromisso com a integridade assegura que nossas ações sejam sempre justas,

transparentes e alinhadas aos mais altos padrões éticos. Entre os princípios e diretrizes do nosso

Plano de Integridade, destaco: i) promoção de uma cultura organizacional baseada na ética e na

transparência, respaldada pela adoção de políticas claras sobre as condutas esperadas de todos os

seus  membros  e  servidores;  ii)  prevenção  de  irregularidades  por  meio  da  implementação  de

mecanismos  robustos  de  controle  interno  e  auditoria  que  identificam  e  mitigam  riscos  de

irregularidades e corrupção. Neste processo canais de denúncia e proteção aos denunciantes são

componentes cruciais; iii) investimento contínuo na capacitação e sensibilização dos membros e

servidores do MPDFT para reforçar a importância da integridade e garantir  que todos estejam

cientes de suas responsabilidades e dos padrões éticos esperados; iv) transparência na gestão dos

recursos  públicos  por  meio  de  práticas  de  governança  que  permitem o  acompanhamento  e  a

fiscalização, e da disponibilização de relatórios periódicos sobre a execução do orçamento e das

atividades  do  MPDFT  para  consulta  pública;  v)  definição  de  procedimentos  claros  de

responsabilização de condutas incompatíveis com os princípios da integridade e aplicação justa e

eficaz de sanções como preceitos cruciais para manter a credibilidade e a autoridade moral da

instituição.

O Plano de Integridade Pública do MPDFT é uma manifestação do nosso compromisso

com  a  excelência  e  a  ética  na  prestação  de  serviços  públicos.  Ao  reforçar  uma  cultura  de

integridade,  buscamos não apenas cumprir com nossas obrigações legais, mas também inspirar

confiança e respeito da sociedade. A integridade, como um dos nossos objetivos estratégicos, é a

base para um Ministério Público forte,  eficiente e respeitado, capaz de cumprir  sua missão de

proteger os direitos do cidadão e promover a justiça.

Secretária-Geral Promotora de Justiça Cláudia Braga Tomelin

PLANO DE INTEGRIDADE MPDFT: 2024 – 2026  | 6
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1.3. DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE DO MPU

Em um ambiente democrático, a integridade na administração pública não é apenas uma

aspiração, mas um pilar fundamental para o funcionamento eficaz das organizações públicas. Em

face  dos  desafios  enfrentados  por  essas  instituições,  a  implementação  de  um  programa  de

integridade surge como uma resposta  proativa  para  se promover  uma cultura  de  transparência,

responsabilidade e ética no serviço público.

Com efeito, o programa de integridade estabelece uma estrutura organizacional constituída

para prevenção, detecção, punição e remediação de práticas de corrupção, fraudes, irregularidades e

desvios éticos e de conduta.

Seguindo essa tendência, outras instituições públicas, como o Supremo Tribunal Federal, o

Conselho Nacional do Ministério Público,  o Tribunal de Contas da União,  além de Ministérios

Públicos e Tribunais de Justiça estaduais, Tribunais Regionais do Trabalho, já editaram diplomas

normativos próprios tratando do tema.

Essa  disseminação  reflete  a  crescente  preocupação  com  a  transparência,  a  ética  e  a

responsabilidade  no  exercício  das  funções  públicas,  pois  a  implementação  de  programas  de

integridade  visa  fortalecer  a  cultura  organizacional  e  prevenir  desvios  e  irregularidades,

promovendo a confiança da sociedade nas instituições públicas.

Assim, a integridade na administração pública não se limita apenas ao cumprimento de leis

e regulamentos, mas também se estende ao cultivo de uma cultura organizacional que valoriza a

transparência, a prestação de contas e o respeito aos princípios éticos. Ao adotar um programa de

integridade, o Ministério Público da União demonstra seu compromisso social com a ética e a boa

governança, promovendo a eficiência na prestação de serviços públicos.

Segundo a Resolução nº 362/2023 do Tribunal de Contas da União, a integridade pode ser

definida  como:  “adesão  e  alinhamento  consistentes  de  comportamentos  a  valores,  princípios  e

normas éticas comuns para sustentar e priorizar o interesse público sobre os interesses privados no

setor público”.

A Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) frequentemente

destaca a importância da integridade pública e a necessidade de políticas de integridade que se

adaptem ao contexto, sejam comportamentais e baseadas em risco. Uma das referências mais diretas

para essa abordagem é o documento Recommendation of the Council on Public Integrity, adotado

em 2017.

Nesse documento, a OCDE enfatiza que as políticas de integridade devem ser adaptadas

aos contextos nacionais e locais, levando em consideração as especificidades de cada país. Além

PLANO DE INTEGRIDADE MPDFT: 2024 – 2026  | 7
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disso,  destaca  a  importância  de  uma  abordagem  comportamental,  reconhecendo  que  a  cultura

organizacional e a ética são fundamentais para o sucesso das medidas de integridade.

Nessa linha, o Programa de Integridade do Ministério Público da União (MPU), instituído

pela Portaria PGR/MPU nº 247/, tem o objetivo de promover uma cultura organizacional baseada

em valores éticos, transparência e responsabilidade pública. Além disso, o programa visa garantir a

conformidade legal e o cumprimento dos mais elevados padrões de conduta em todas as atividades

do MPU.

Ele está estruturado em três eixos fundamentais de atuação:

Gestão e Governança: Este eixo foca na identificação e no fortalecimento dos agentes de

integridade, na disseminação de normativos e práticas relacionadas à gestão de riscos, e na

promoção de uma cultura ética e transparente em toda a instituição. A alta administração

dos ramos do MPU é fundamental para o sucesso deste eixo, comprometendo-se com o

apoio e efetivação do programa de integridade.

Ética, Controle e Transparência: Neste eixo, o programa incentiva o uso adequado dos

canais internos de comunicação, fortalece os mecanismos de recebimento de denúncias e

notícias de fato, e prioriza o interesse público e a adesão aos valores do serviço público. A

transparência e  a  sistematização das  normas e procedimentos  são elementos  essenciais

deste eixo.

Cidadania e Integração: Este eixo visa promover a colaboração entre as instâncias de

integridade  do  MPU  e  outros  órgãos,  fortalecendo  as  culturas  de  compliance  e  de

integridade pública. Estimula-se a construção de um ambiente ético por meio de projetos

colaborativos e capacitações.

O  programa  estabelece,  ainda,  a  criação  de  um comitê  de  integridade  do  MPU  e  de

comissões de integridade em cada ramo e na Escola Superior do MPU (ESMPU). Estes colegiados

serão  responsáveis  por  elaborar  e  acompanhar  a  implementação  dos  planos  de  integridade  no

respectivo ramo, que terão vigência de 2 (dois) anos e abordarão diversos tópicos, como gestão de

riscos, estrutura administrativa, alinhamento com objetivos estratégicos, fortalecimento dos canais

de recebimento de denúncias, estruturas de governança, capacitações sobre o tema e estratégias de

comunicação.

Em suma, o Programa de Integridade do MPU representa o compromisso da instituição em

promover uma cultura de integridade,  compliance, transparência e responsabilidade em todas as

suas atividades, garantindo a confiança pública e o cumprimento eficaz de sua missão institucional.

PLANO DE INTEGRIDADE MPDFT: 2024 – 2026  | 8
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1.4. DO PLANO DE INTEGRIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRI-

TO FEDERAL E TERRITÓRIOS

O Plano de Integridade do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios é o diploma

que organiza  e  sistematiza  as  atividades  do Programa de  Integridade do Ministério  Público  da

União, conforme estabelecido pela Portaria PGR/MPU nº 247/2022, a serem adotadas durante o

período de 2 (dois) anos, a contar da publicação do referido ato normativo.

Nele está detalhado o Ecossistema de Integridade do MPDFT, que consiste no conjunto

integrado de instâncias que se correlacionam de forma autônoma e orgânica por meios de processos,

mecanismos de controle e funções relacionadas ao tema integridade.

Além disso, o documento inclui as medidas a serem implementadas para levantamento,

implementação, gestão, monitoramento dos riscos de integridade e comunicação do próprio plano.

Ao  término,  serão  destacados  os  canais  de  denúncias  disponíveis  e  as  referências

consultadas para elaboração do texto.  

1.5. OBJETIVOS DO PLANO DE INTEGRIDADE

O Plano de  Integridade do  Ministério  Público  do Distrito  Federal  e  Territórios  é  uma

iniciativa  abrangente  que visa  fortalecer  os  pilares  fundamentais  da  instituição,  garantindo  sua

atuação íntegra e transparente. Para alcançar esse objetivo, o plano abordará os seguintes aspectos:

Caracterização Geral  e  Estrutura do MPDFT:  O plano fornecerá uma visão ampla,

porém detalhada da estrutura administrativa e de governança do MPDFT,  identificando

possíveis  pontos  de  melhoria  e  fortalecimento  para  promover  uma  gestão  eficiente  e

transparente.

Alinhamento  com  o  Planejamento  Estratégico: As  ações  de  integridade  estarão

alinhadas  com  o  Planejamento  Estratégico  do  MPDFT 2022-2026,  garantindo que  as

iniciativas de integridade estejam alinhadas às metas e aos objetivos institucionais. Além

disso, será considerada a Cadeia de Valor do MPDFT, assegurando que áreas e processos

críticos sejam abrangidos pelo plano.

Plano  de  Capacitação  e  Comunicação:  Será  desenvolvido  um  plano  abrangente  de

capacitação sobre os temas relacionados à integridade, fornecendo treinamentos e recursos

educacionais  para  membros,  servidores  e  colaboradores  do MPDFT. Além disso,  serão

implementadas estratégias de comunicação interna e externa para promover a cultura de

integridade e engajar as partes envolvidas.
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Aprimoramento  dos  Canais  de  Comunicação:  Serão  mapeadas  oportunidades  de

melhorias nos canais de comunicação do MPDFT, tornando-os ainda mais acessíveis à

população.  Essa  ação  visa  aprimorar  o  recebimento  desburocratizado  de  denúncias,

representações,  reclamações,  sugestões,  críticas,  elogios,  pedidos  de  informação  e

solicitações  direcionadas  ao  tratamento  de  dados pessoais.  Isso garantirá  uma resposta

rápida  e  eficaz  às  demandas  da  sociedade,  além de  promover  uma comunicação mais

transparente com o cidadão.

Mapeamento e Tratamento dos Riscos de Integridade: Será realizado um mapeamento

abrangente dos riscos de integridade enfrentados na instituição, seguido de um plano de

tratamento para mitigar esses riscos. Isso garantirá que a instituição esteja preparada para

enfrentar desafios e preservar tanto sua integridade quanto a imagem institucional.

Código  de Ética  e  Controles  Internos: O plano  inclui  medidas  de  reestruturação  da

Comissão Permanente de Ética, capacitação dos gestores e promoção de ações relativas à

ética nas contratações, bem como a regulamentação e a sistematização do controle interno

nas unidades administrativas do MPDFT e nos processos internos de contratação.

Estrutura de Governança: Serão fortalecidos os mecanismos de governança do MPDFT,

visando ao alcance de uma gestão transparente, responsável e eficiente. Essa ação incluirá

a revisão e o aprimoramento dos processos de tomada de decisão, bem como a promoção

da prestação de contas e da transparência institucional.

Essas medidas abrangentes serão incorporadas como ações do Plano de Integridade do

MPDFT,  demonstrando  o  compromisso  da  instituição  com  a  promoção  da  integridade  e  a

transparência em todas as suas atividades.

2. CARACTERIZAÇÃO GERAL E ESTRUTURA DO MPDFT

O Ministério Público do Distrito Federal (MPDFT) é um dos quatro ramos do Ministério

Público da União. É instituição permanente, essencial à justiça e responsável pela defesa da ordem

jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais e dos interesses individuais indisponíveis,

conforme texto constitucional, em seu art. 127. O MPDFT exerce função de extrema relevância ao

Distrito Federal, promovendo mais equidade e justiça à sociedade.

Tal  órgão  tem  seus  valores  pautados  nas  pessoas  com  prioridade,  soluções  criativas,

resultados eficazes, diversidade e exercício constante da inclusão, sinergia entre pessoas, processos

e  estratégia,  responsabilidade  econômica  e  ambiental,  valorização  da  unidade  institucional  e

transparência com o compromisso público.
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As Promotorias de Justiça são portas de acesso dos cidadãos ao MPDFT para resolverem

problemas em diversas áreas jurídicas, como infância e juventude, consumidor, crime, educação,

saúde, entorpecentes, família, meio ambiente, patrimônio público, entre outras. As Promotorias de

Justiça atuam perante a 1ª instância e estão presentes nas 35 regiões administrativas do DF. Já as

Procuradorias de Justiça atuam perante a 2ª instância e fiscalizam a aplicação das leis nos processos

de natureza cível e criminal que tramitam no Tribunal de Justiça.

Figura 1 –Estrutura organizacional do MPDFT

Fonte: arquivo da Secretaria de Planejamento do MPDFT.

2.1. MODELO DE NEGÓCIO

O modelo de processos de negócio utilizado no MPDFT tem como base a sua Cadeia de Valor

na qual é definido o valor gerado pela Instituição para a sociedade. Essa caracterização é subsidiada

pelos  macroprocessos  institucionais  e  visa  proporcionar  uma  compreensão  abrangente  da

instituição.
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Figura 2 – Modelo de Negócios do MPDFT 

Fonte: arquivo da Secretaria de Planejamento do MPDFT.

2.2.CADEIA DE VALOR

A cadeia  de  valor  é  um  importante  instrumento  estratégico  de  gestão  que  possibilita

compreender a estruturação dos processos de trabalho que geram e agregam valor durante todo o

fluxo de atuação, para o cumprimento da missão institucional e para a sociedade. Ela foi a base para

a construção do novo Planejamento Estratégico Institucional 2022-2026.

Os processos organizacionais que compõem cada macroprocesso e os valores gerados estão

elencados no diagrama da Cadeia de Valor do MPDFT ilustrada abaixo.
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Figura 3 – Atual Cadeia de Valor do MPDFT

Fonte:   https://www.mpdft.mp.br/portal/images/planejamento_estrategico/cadeia_de_valor_nova.pdf  

2.3.GESTÃO ESTRATÉGICA

O Mapa Estratégico 2022-2026 é composto por 26 objetivos estratégicos, agrupados em três 

perspectivas (resultados para a sociedade, processos integradores e aprendizado e crescimento), oito

valores, missão e visão institucionais.

PLANO DE INTEGRIDADE MPDFT: 2024 – 2026  | 13



D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
2.

70
4,

 0
1 

de
 ju

lh
o 

de
 2

02
4.

Figura 4 – Mapa Estratégico 2022-2026

Fonte: https://www.mpdft.mp.br/portal/index.php/planejamentoestrategico/navegando-mapa-
estrategico

2.4. PLANO DE INTEGRIDADE E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO

O  Plano  de  Integridade  do  MPDFT  apoia  o  alcance  dos  objetivos  estratégico  do

Planejamento  Estratégico  Institucional  (PEI)  do MPDFT,  e  da missão  e  da  visão institucionais

quando orienta a organização a uma atuação ética, legal e regulamentar, visto que os principais

valores finalísticos da instituição são: proteção dos direitos do cidadão e da comunidade, promoção

da justiça e da redução de conflitos, integração com a sociedade e transformação social.
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Neste sentido, o plano de integridade contribui diretamente com o PEI quando reforça os

valores da organização,  fortalecendo a integridade e o propósito institucionais  e aprimorando a

reputação e a confiança dos seus integrantes e da sociedade sob uma visão justa, ética e responsável.

Além disso,  o  plano  de  integridade  auxilia  na  redução  de  riscos,  prevenindo  fraudes,

corrupções  e  práticas  antiéticas.  Dentro  desta  concepção,  a  gestão  dos  riscos  finalísticos,

estratégicos e de governança conduzem a uma atuação institucional segura e eficaz.

A integridade promove clareza e transparência aos processos,  auxiliando na tomada de

decisões, na utilização eficiente e responsável dos recursos institucionais e no desenvolvimento de

um ambiente de trabalho ético, respeitoso e produtivo. Assim, o Plano de Integridade do MPDFT

potencializa a execução do PEI, ancorado nos seus valores estratégicos.

2.5. ESTRUTURA DE GOVERNANÇA

A estrutura de governança do MPDFT busca fomentar a maturidade das práticas e dos

processos e a tomada de decisão da Administração Superior dentro da visão estratégica, da gestão

de riscos e controles internos, de supervisão da gestão, objetivando os resultados para a sociedade,

além  de  possibilitar  avaliar  as  suas  necessidades  e  expectativas  legítimas  que  devem  ser

consideradas na definição da estratégia de gestão institucional.

A governança do MPDFT é formada por Conselho Superior, Câmaras de Coordenação e

Revisão, Corregedoria e comitês que buscam subsidiar a tomada de decisão da alta administração,

promovendo direção, monitoramento, avaliação, interação das unidades do órgão e propiciando o

alcance de resultados efetivos por meio do alinhamento das ações ao Planejamento Estratégico

Institucional.
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Figura 5 – Estruturas de governança do MPDFT

Fonte: arquivo da Secretaria de Planejamento do MPDFT.

2.6. GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES

A  Administração  Superior  do  MPDFT  estabeleceu  um  modelo  de  gestão  de

contratações,  uma  das  principais  responsabilidades  da  Assessoria  de  Governança  das

Contratações (AGOV). Este modelo é apoiado por um comitê composto por integrantes dos

diversos  setores  da  instituição,  o  qual  é  responsável  por  auxiliar  a  Alta  Administração  na

tomada de decisões estratégicas relativas à gestão de contratações. A AGOV também tem a

responsabilidade  de  propor  mecanismos  e  instrumentos  de  governança  das  contratações

públicas em consonância com a legislação vigente.

Nesta conjuntura, a AGOV do Ministério MPDFT constitui uma instância essencial

para a  integridade e  conformidade das  contratações  públicas.  Esta  unidade é estratégica  na

garantia de que todas as atividades contratuais e licitatórias sigam rigorosamente os princípios

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, entre outros estipulados pela

Lei nº 14.133/2021 e pelas Portarias Normativas PGJ nº 738/2021, nº 876/2023 e nº 877/2023.
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A integridade,  um conceito  amplamente  valorizado em normativas  e  diretrizes  do

Tribunal de Contas da União (TCU) e da Controladoria-Geral da União (CGU), refere-se à

condução ética e transparente dos processos, minimizando riscos de corrupção e aumentando a

confiança pública. É essencial compreender que a integridade não se restringe à ausência de

corrupção, mas sim envolve a promoção de uma cultura de conformidade e ética que permeia

todas as atividades e decisões.

Dentro deste contexto,  a AGOV/MPDFT opera como um mecanismo de controle e

orientação, assegurando que as unidades demandantes cumpram com os procedimentos legais e

regulamentares. Este papel é crucial para a eficácia das políticas de contratação pública,  as

quais visam não apenas à economia, mas também ao desenvolvimento sustentável e à satisfação

do interesse público. 

Para auxiliar no alcance dos resultados esperados, a liderança do MPDFT monitora o

desempenho da gestão de contratações. Com efeito, a AGOV/MPDFT disponibiliza um painel

de acompanhamento (BI), com atualização semanal da execução do Plano de Contratação Anual

do MPDFT. Em caso de não alcance das metas, são produzidos relatórios semestrais de gestão

das contratações, que registram os motivos e propõem medidas de tratamento. 

A promoção  da  governança  e  da  integridade  por  meio  da  AGOV também  requer

educação  e  treinamento  contínuos  para  os  agentes  públicos.  Isso  fortalece  a  capacidade

institucional do MPDFT em suas práticas de contratação. 

Além disso,  a  AGOV é  um ponto  de  articulação  para  a  interação  com órgãos  de

controle externo e interno, proporcionando uma camada adicional de supervisão e transparência

aos processos.

Em síntese, a AGOV/MPDFT não apenas garante a aderência aos dispositivos legais e

regulatórios, mas também fomenta uma cultura de integridade que é fundamental para uma

gestão pública responsável e transparente, alinhada com os princípios da Lei de Licitações e das

diretrizes dos órgãos de controle nacionais.

3. INSTÂNCIAS E FUNÇÕES DE INTEGRIDADE

3.1. OUVIDORIA DO MPDFT

A Ouvidoria do MPDFT foi criada em 2004 para facilitar e ampliar a comunicação da

sociedade com o MPDFT, assim como a dos seus membros, servidores e demais colaboradores

com a própria  Instituição,  garantindo a todos os demandantes  o direito  de registro de suas

manifestações  e  o  de  retorno  sobre  as  providências  adotadas.  Apenas  as  manifestações
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anônimas    não  são  passíveis  de  retorno  quanto  a  atuação  do  órgão,  pois  os  dados  do

manifestante são necessários para prestar tal informação. A Ouvidoria contribui, assim, para a

transparência, eficiência e agilidade dos serviços prestados pelo MPDFT.

Nesse contexto, a Ouvidoria é mais do que um mero canal de comunicação; é uma

instância de integridade que permite o acesso de todos para expressarem suas preocupações,

denúncias  e  sugestões,  agindo  como uma ponte  entre  a  Administração  e  a  sociedade.  Sua

missão  é  essencialmente  preventiva  e  corretiva,  ou  seja,  busca  prevenir  irregularidades  e,

quando necessário, apoia o processo de correção de desvios éticos.

No tocante  às  atribuições,  elas  estão  estabelecidas  na  Resolução nº  309/2023,  que

dispõe sobre o Regimento Interno da Ouvidoria do Ministério Público do Distrito Federal e

Territórios.  Conforme  estabelecido  nesse  normativo,  compete  à  Ouvidoria,  entre  outras

atribuições, receber, examinar e encaminhar representações, reclamações, críticas, comentários,

elogios, pedidos de informações e sugestões sobre as atividades desenvolvidas pelo MPDFT.

No que tange ao usuário, qualquer pessoa (público interno e externo) pode acessar os

serviços  oferecidos  pela  Ouvidoria  do  MPDFT,  seus  órgãos  e  serviços  auxiliares.  A

manifestação pode ser cadastrada de forma identificada, sigilosa ou anônima, com preservação

do sigilo e da confidencialidade na condução de todas as demandas.

Em relação à função de integridade, destacam-se os assuntos relacionados a todo tipo

de assédio e discriminação, desvio de conduta, má gestão, violação de direitos, irregularidades

contratuais, má qualidade dos serviços públicos, entre outros. Os registros podem ser realizados

por  meio  do  formulário  eletrônico  disponibilizado  no  Portal  do  MPDFT,  por  telefone  ou

presencialmente.

Assim, para além de receber e encaminhar as demandas dos usuários, a Ouvidoria do

MPDFT está dedicada à manutenção da integridade do órgão, desempenhando um importante

papel na garantia da transparência pública, da ética e da responsabilidade no âmbito do serviço

público.  Ela atua diretamente na promoção da confiança na relação entre a instituição e os

cidadãos.

3.2. ASSESSORIA DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

O  atendimento  ao  público  é  atividade  essencial  do  MPDFT,  na  qual  a  integridade  se

manifesta de forma direta e perceptível.

Para o acompanhamento das ações  que envolvem o contato direto com a sociedade,  foi

implementada a Assessoria de Políticas de Atendimento ao Público (APA), a quem compete:
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 assessorar  o  Procurador-Geral  de  Justiça  na  definição,  elaboração e  execução  de

políticas, projetos, programas e ações de atendimento ao público;

 acompanhar e orientar a implementação das metas da Política de Atendimento ao

Público do MPDFT;

  promover a integração das unidades do MPDFT no atendimento ao público;

 validar os relatórios semestrais dos resultados da pesquisa de satisfação, que serão

submetidos à Procuradoria-Geral de Justiça;

 acompanhar e orientar  as ações de capacitação de membros,  servidores e demais

colaboradores para aprimoramento do atendimento ao público;

 desempenhar outras atividades que lhe forem determinadas atinentes às atribuições

da unidade.

No  plano  de  integridade,  as  atividades  da  APA são  direcionadas  a  garantir  que  o

atendimento  ao  público  beneficie  toda  a  sociedade  de  maneira  equitativa  e  justa,  com  o

cumprimento  da  Política  de  Atendimento  ao  Público  do  MPDFT,  implementada  por  meio  da

Portaria Normativa nº 829/2022.

Visando à eficiência da prática de atendimento ao público, os servidores desta área estão

em capacitação contínua para a prestação de informações claras, precisas e acessíveis. Eles são

instruídos a oportunizar que o cidadão compreenda os próprios direitos, os serviços oferecidos e os

procedimentos necessários para acessá-los.

A transparência é promovida pela padronização do registro do atendimento ao público em

um único sistema, com a adoção das cautelas necessárias para a preservação dos dados pessoais

daqueles que buscam a instituição. O sistema também permite o acompanhamento da solicitação

feita pelo cidadão, promovendo o controle social da atuação do MPDFT.

A imparcialidade e a igualdade são fortalecidas pela ampliação dos canais de atendimento

ao  público  e  pela  capacitação  dos  servidores  quanto  à  diversidade.  Faz-se  o  acolhimento  da

demanda  do  cidadão  independentemente  de  origem,  status  social,  crenças  ou  qualquer  outra

característica pessoal.

A participação cidadã é fomentada pela Pesquisa de Satisfação do Atendimento ao Público,

disponibilizada em formulário físico em todas as unidades do MPDFT, em formulário eletrônico e

em Libras. Os resultados da pesquisa são disponibilizados no Espaço Digital, na página eletrônica

do MPDFT, onde o cidadão também pode acessar todos os serviços digitais da instituição, conhecer

a Carta de Serviços, participar de ações de capacitação e acessar materiais informativos.
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A pesquisa de satisfação também é medida orientadora para aprimorar  as  atividades  e

promover  a  responsabilidade  dos  servidores  públicos,  corrigindo  eventuais  falhas  de  maneira

transparente.

Cabe ressaltar  que a Assessoria de Políticas de Atendimento ao Público atua de forma

contínua  para  promover  o  profissionalismo  das  atividades  desenvolvidas,  inclusive  com  a

publicação do Manual do Atendimento ao Público e do Manual de Registro do Atendimento ao

Público para orientação das ações envolvidas na atividade de atendimento.

A fim  de  oferecer  um  atendimento  acolhedor,  foram  implementados  espaços  físicos

adequados em todas as unidades do MPDFT, garantindo ao cidadão um ambiente seguro.

Ademais, a dignidade – que implica tratar todos com respeito, escutando as demandas com

atenção  e  empatia,  independentemente  da  complexidade  ou  trivialidade  da  solicitação  –  é

estimulada pela capacitação em comunicação não violenta e pelas ações de atenção à equipe, por

meio da iniciativa “Cuidando de quem cuida”, que visa a promoção da qualidade de vida e do bem-

estar dos servidores do atendimento ao público.

Este conjunto de iniciativas visa a eficiência do atendimento ao público, que busca resolver

as questões apresentadas de maneira rápida e eficaz, o que é essencial para manter a confiança dos

cidadãos nos serviços públicos.

3.3. CORREGEDORIA-GERAL

A Corregedoria-Geral do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, dirigida

pelo  Corregedor-Geral,  é  o  órgão  fiscalizador  e  orientador  das  atividades  funcionais  e  da

conduta dos membros do MPDFT.

As atribuições da Corregedoria-Geral estão elencadas na Resolução nº 223/2016 do

Conselho Superior do MPDFT. 

O Corregedor-Geral procederá, de forma preventiva e orientadora, à fiscalização da

conduta dos membros e de suas atividades funcionais, de forma a contribuir para a manutenção

de ambiente de trabalho probo, incentivando o ajustamento e a conciliação sempre que possível.

Além disso, apura a regularidade do serviço, a eficiência e a pontualidade dos membros do

MPDFT no exercício de suas funções, o cumprimento das obrigações legais, atos normativos,

recomendações  e  das  determinações  expedidas  pelo  Conselho  Superior,  Câmaras  de

Coordenação  e  Revisão,  Procuradoria-Geral  e    Conselho  Nacional  do  Ministério  Público

(CNMP).

Cabe à Corregedoria-Geral do MPDFT promover, entre outras ações:
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 orientação aos membros do MPDFT em casos de falha ética ou irregularidade no

exercício  profissional  ou  em  correições  com  o  objetivo  de  verificar  a

regularidade do serviço e a eficiência da atividade da unidade ou do membro,

adotando  medidas  preventivas  ou  saneadoras,  bem  como  encaminhando

providências em face de algum problema constatado;

 instauração de inquérito administrativo contra integrante da carreira e proposta

de instauração do processo administrativo subsequente; 

 recebimento  de  reclamação  oral  e  representação  sobre  irregularidades,  erros,

omissões, abusos ou outras condutas incompatíveis com os deveres dos membros

do Ministério Público, determinando o seu processamento; 

 acompanhamento  do  exercício  das  atividades  funcionais  dos  membros  do

MPDFT, intervindo tempestivamente em casos de omissão de dever ou de prática

de abuso;

 atuação preventiva nos conflitos resultantes de relações interpessoais de trabalho,

entre outras atribuições previstas em lei ou determinadas pelo Conselho Superior.

A atividade correcional é um dos pilares que sustentam e promovem o ambiente de

integridade dentro da administração. Como visto, compreende desde a apuração de falhas ou

irregularidades  de  caráter  geral  até  a  investigação,  apuração  e  identificação  de  infrações

funcionais e atos ilícitos praticados por membro do MPDFT. Ao prevenir e reprimir desvios, a

Corregedoria busca garantir um ambiente de respeito à lei. É um trabalho contínuo que garante

não só o controle interno de cada órgão e entidade, mas também o que, a partir de uma atuação

conjunta,  forma  uma  verdadeira  rede  nacional  de  combate  à  corrupção  e  proporciona  a

prestação de um serviço público de qualidade. 

O caráter da atuação do membro deve superar estatísticas e centrar-se na promoção

efetiva de direitos e  no resguardo de bens jurídicos,  com o reconhecimento do trabalho do

MPDFT na produção de impactos sociais positivos e transformação social.

A função institucional da Corregedoria-Geral tem papel fundamental para o programa

de integridade já que o cerne de suas atribuições é proporcionar prevenção, detecção, repressão

e, se preciso, responsabilizar o agente público que não priorizar o interesse público sobre o

privado.
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3.4. COMISSÃO PERMANENTE DE ÉTICA

O Ministério Público da União (MPU), compreendendo seus quatro ramos e a Escola

Superior do Ministério Público da União (ESMPU), adota como princípio fundamental o estrito

cumprimento das normas éticas, conforme estabelecido pelo Código de Ética e de Conduta,

aprovado pela Portaria PGR/MPU nº 98/ 2017.

Esse  código  delineia  os  princípios  e  as  normas  de  conduta  ética  obrigatórias  para

servidores  e  colaboradores  do  MPU,  independentemente  da  natureza  de  sua  vinculação  ou

remuneração,  enfatizando a importância  da  probidade,  do decoro e da boa-fé como pilares

inerentes à conduta dos integrantes da Administração Pública.

No  âmbito  do  Ministério  Público  do  Distrito  Federal  e  Territórios,  a  Comissão

Permanente  de  Ética  (CPE)  foi  formalmente  constituída  pela  Portaria  PGJ  nº  1.370/2017.

Posteriormente, o Regimento Interno da CPE foi sancionado através da Portaria Normativa nº

755/2021.

A CPE  tem  a  prerrogativa  de  assegurar  a  observância  do  Código  de  Ética  e  de

Conduta,  orientando  os  servidores  e  colaboradores  da  instituição  acerca  das  normas  que

estabelecem  diretrizes  e  procedimentos  éticos.  Incumbe  ainda  à  comissão  a  promoção,  o

estímulo  e  a  facilitação  de  iniciativas  focadas  na  disseminação,  capacitação  e  treinamento

relacionados às normas de ética e disciplina no âmbito do MPDFT.

Ademais,  compete  à  CPE  analisar  situações  em  que  haja  suposta  violação  dos

princípios éticos  estabelecidos,  procedendo à oitiva das  partes envolvidas  e à  expedição de

orientações  fundamentadas,  formalizadas  por  escrito.  Nos  casos  em  que  se  identifiquem

indícios  de irregularidades  administrativas  ou possíveis  infrações  de  outra  natureza,  cabe  à

Comissão informar a Secretaria-Geral para as devidas providências.

A Comissão Permanente de Ética realiza reuniões ordinárias, no mínimo, uma vez a

cada  quadrimestre  e,  extraordinariamente,  sempre  que  convocada pelo  Procurador-Geral  de

Justiça,  pelo  Presidente  da  Comissão  ou  por  qualquer  de  seus  membros,  garantindo-se  a

participação de associações ou entidades de classe representativas.

Informações atualizadas sobre normas, composição atual, campanhas e atividades da

Comissão Permanente de Ética podem ser acessadas em página própria na intranet do MPDFT,

e dúvidas ou consultas podem ser encaminhadas diretamente ao e-mail cpe@mpdft.mp.br.
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3.5. COMISSÃO DISCIPLINAR E DE INTEGRIDADE

A Comissão Disciplinar e de Integridade, instituída nos termos da Portaria Normativa

nº  980/2024,  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça,  tem  a  incumbência  de  promover  a

responsabilização disciplinar, por meio de sindicância ou processo administrativo disciplinar,

observando-se o contraditório e a ampla defesa ao sindicado ou ao acusado.

Com efeito, a persecução disciplinar se dá por meio da apuração de irregularidade(s)

praticada(s)  por  agentes  públicos  na  esfera  administrativa,  mediante  provocação  da

Procuradoria-Geral de Justiça. É pertinente assinalar que, todavia, as atribuições da comissão

não se confundem com as atividades de auditoria e de fiscalização.

O poder disciplinar é uma decorrência lógica do poder hierárquico que rege a estrutura

burocrática da Administração Pública. A consequência dessa íntima relação entre esses poderes

é que cada órgão ou entidade tem competência correcional sobre seus respectivos servidores.

Essa atribuição correcional significa que cada órgão é o primeiro responsável pela prevenção e

repressão das condutas faltosas no âmbito da própria estrutura organizacional.

Oportuno destacar  que a  Constituição  Federal  de 1988,  no art.  41,  §  1º,  inciso II,

estabeleceu o controle da conduta dos servidores públicos. Posteriormente, a Lei nº 8.112, de

dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União,

das autarquias e das fundações públicas federais, disciplinou os pontos centrais acerca do poder

disciplinar da Administração Pública Federal. 

Por sua vez, a Portaria PGR/MPU nº 142/2022, dispõe sobre a aplicação do regime

disciplinar  dos  servidores  no  âmbito  do  Ministério  Público  da  União,  estabelecendo,  entre

outros pontos, a celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) como hipótese de

medida alternativa à instauração de sindicância ou de processo administrativo disciplinar.

Além de suas atribuições específicas, a Comissão Disciplinar também tem o condão de

desempenhar  um  papel  relevante  na  implementação  e  fortalecimento  do  Programa  de

Integridade do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios.

Sua atuação busca promover os seguintes aspectos da Política de Integridade:

 Prevenção de Condutas Antiéticas e Irregulares: promove a conscientização e a

disseminação  de  práticas  éticas  entre  os  integrantes  do  MPDFT,  atuando  na

prevenção de condutas que possam comprometer a integridade institucional.

 Identificação  de  Riscos  e  Vulnerabilidades:  mediante  a  análise  das  infrações

disciplinares  apuradas,  são  passíveis  de  identificação  os  principais  riscos  e
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vulnerabilidades  existentes  na  instituição,  subsidiando,  dessa  forma,  a

implementação de medidas preventivas e corretivas no âmbito do Programa de

Integridade.

 Prevenção  de  Condutas  Antiéticas  e  Irregulares:  a  atuação  da  Comissão

Disciplinar reforça a cultura de conformidade e compliance no MPDFT, gerando

incentivos ao cumprimento das normas éticas e legais, bem como adoção de boas

práticas de gestão e governança.

Portanto, a atuação da Comissão Disciplinar e de Integridade abrange desde a apuração

de irregularidades praticadas por servidor deste órgão ministerial até a adoção de estratégias,

políticas e medidas que garantam a conformidade das ações, das decisões e das normas internas

e  externas  relacionadas  à  temática  de  integridade,  bem  como  de  práticas  voltadas  à

disseminação da cultura de ética e compliance.

3.6. SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E PROTEÇÃO DOS DADOS PESSOAIS

A Unidade Especial de Proteção de Dados Pessoais (UEPDAP) foi criada para garantir

a conformidade do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT) com a Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e com a Resolução CNMP nº 281/2023. Instituída

pela Portaria Normativa PGJ nº 862/2022, a UEPDAP visa proteger e garantir a privacidade dos

dados  pessoais  tratados  pelo  MPDFT,  assegurando  a  conformidade  com a  LGPD e  outras

normas pertinentes.

A UEPDAP tem  como  principais  atribuições  elaborar  e  implementar  políticas  de

proteção  de  dados  pessoais,  desenvolver  diretrizes  e  procedimentos,  orientar  e  capacitar

membros  e  servidores,  promover  treinamentos  e  workshops,  realizar  avaliações  de

conformidade e auditorias  internas,  monitorar  práticas  de tratamento de dados,  responder  a

solicitações de titulares de dados e implementar medidas de segurança da informação.

Composta  pelo  Encarregado  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  e  por  um  servidor

especialista,  a  UEPDAP  opera  de  forma  integrada  com  outras  unidades  do  MPDFT,

promovendo uma abordagem transversal para a proteção de dados pessoais.

A criação da UEPDAP representa um avanço significativo na governança e proteção de

dados  pessoais  no  MPDFT,  reforçando  o  compromisso  com  a  conformidade  legal,  a

transparência e a proteção dos direitos dos titulares de dados.
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3.7. ACESSO À INFORMAÇÃO

O MPDFT desempenha um papel fundamental na garantia da transparência pública, com o

objetivo  de  preservar  a  integridade  de  suas  informações.  Para  atingir  esses  objetivos,  tem  se

dedicado a ampliar e aprimorar a divulgação de informações em sua página eletrônica e no Portal da

Transparência  (mecanismo  de  transparência  ativa),  disponibilizando  informações  relevantes  e

respondendo as solicitações de acesso às informações de acordo com a legislação aplicável.

Para  embasar  suas  práticas,  o  MPDFT segue  orientações  e  padrões  estabelecidos  no

Manual do Portal da Transparência do Ministério Público, elaborado pelo Conselho Nacional do

Ministério Público (CNMP). Além disso, o Parquet utiliza informações provenientes de auditorias

realizadas por órgãos de controle, como a Auditoria Interna do Ministério Público da União (Audin-

MPU) e o Tribunal de Contas da União (TCU), para aprimorar continuamente tanto o Portal quanto

sua página oficial.

Esses esforços são fruto da colaboração entre a Assessoria de Governança da Secretaria-

Geral, a Secretaria de Tecnologia da Informação (STI) e a Secretaria de Comunicação (Secom) e as

unidades  responsáveis  pelas  informações.  Como  resultado,  o  MPDFT  tem  obtido  avanços

significativos  nas  avaliações  sobre  transparência  realizadas  por  órgãos  governamentais  e  não

governamentais. A título de exemplo, nas avaliações do CNMP que consideram o percentual de

cumprimento das Resoluções 86 e 89 de 2012, o MPDFT obteve as seguintes pontuações: 97,4% (2º

semestre de 2022), 100% (1º semestre de 2023) e 100% (2º semestre de 2023).

No  que  diz  respeito  à  transparência  passiva,  relacionada  aos  pedidos  de  acesso  à

informação,  destaca-se  o  papel  do  Serviço  de  Informações  ao  Cidadão  (SIC),  vinculado  à

Ouvidoria. O SIC é responsável por receber e encaminhar os pedidos às unidades detentoras das

informações e fornecer respostas aos cidadãos. A Ouvidoria também produz relatórios anuais com

estatísticas e dados gerais dos pedidos de acesso à informação,  disponíveis em sua página no site

oficial do MPDFT.

3.8. GESTÃO DE PESSOAS

A Secretaria de Educação e Desenvolvimento Corporativo do MPDFT (Secor) promove a

cultura de aprendizagem entre membros e  servidores,  estimulando a gestão do conhecimento e

contribuindo tanto para o desenvolvimento profissional quanto para a agregação de valor público

aos resultados levados à sociedade.

São utilizadas  estratégias  como trilhas  de  aprendizagem,  Educação a  Distância  (EaD),

capacitações internas e externas, custeio de pós-graduação (lato e stricto sensu), entre outras. O
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objetivo é capacitar membros e servidores para que desempenhem suas funções de forma mais

eficaz e contribuam para o sucesso do órgão.

Além disso, a Secor também visa alinhar as motivações pessoais dos colaboradores com os

objetivos do MPDFT. Um exemplo prático é o Projeto Gestão de pessoas e um novo olhar para

avaliação de desempenho funcional, que busca melhorar a avaliação de desempenho, promovendo o

desenvolvimento  profissional  e  pessoal  dos  servidores  e  impactando  positivamente  o  clima

organizacional e o planejamento das unidades de trabalho.

No que tange às medidas de integridade, sob a responsabilidade da Secor unidade está o

compromisso de disseminar conhecimento e práticas de integridade a servidores e membros do

MPDFT, com a finalidade de que o órgão cumpra o objetivo de entregar resultados adequados e

eficientes aos cidadãos.

3.9. DIVERSIDADE E EQUIDADE

O Plano de Integridade do MPDFT está alinhado, como propósito, à visão e aos valores de

nossa instituição, e contribui positivamente para a disseminação e promoção de medidas e boas

práticas  de  gestão  e  para  a  manutenção  de  um  meio  ambiente  de  trabalho  íntegro,  ético  e

transparente.  Para isso,  está  entre  seus fundamentos a  Política de Equidade de Gênero,  Raça e

Diversidade instituída pela Portaria PGJ nº 777/2021, cuja gestão está a cargo do Procurador-Geral

de Justiça, com assessoria do Comitê de Equidade de Gênero, Raça e Diversidade.

Na área de direitos humanos, tanto a atuação do MPDFT perante a sociedade quanto a do

Comitê  de  Equidade  na  promoção  de  uma  política  que  fortaleça  a  integridade  da  gestão  da

instituição devem orientar-se pelo princípio da igualdade e pelo respeito à diversidade, à equidade, à

justiça social, à transparência dos atos públicos, à laicidade do Estado.

As diretrizes estabelecidas pela Política de Equidade do MPDFT orientam a incorporação

da equidade de gênero, raça e diversidade na cultura organizacional e em todos os procedimentos,

ações e atividades da instituição, inclusive na promoção da igualdade de oportunidades, na ascensão

funcional e na ocupação das funções gerenciais e, com destaque, na promoção e preservação da

saúde  física,  mental  e  emocional  de  seus  integrantes.  Nesse  contexto,  é  preciso  considerar  as

especificidades  de gênero,  raça,  etnia,  orientação sexual,  identidade de gênero,  geracional  e  de

pessoas com deficiência, bem como a prevenção e o enfrentamento do assédio moral, assédio sexual

e da discriminação no âmbito do MPDFT.

O Comitê  de Equidade reúne-se de forma ordinária  mensalmente  e  atua  em temáticas

diversas sob consulta da Administração Superior, assessorando-a nas decisões sobre equidade. No

PLANO DE INTEGRIDADE MPDFT: 2024 – 2026  | 26



D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
2.

70
4,

 0
1 

de
 ju

lh
o 

de
 2

02
4.

fomento à Política de Equidade de Gênero, Raça e Diversidade, o Comitê atua de acordo com o

Plano de Ação do Comitê, elaborado e aprovado em novembro de 2023 para o período de dois anos.

3.9.1. MPDFT LIVRE DE ASSÉDIO

Como parte das ações do Comitê de Equidade de Gênero, Raça e Diversidade,

em setembro de 2023, por meio da Portaria PGJ nº 965, foi instituído grupo de trabalho

responsável pela criação de fluxos e protocolos para o recebimento de denúncias de

assédio, bem como de ações de incentivo à comunicação de assédio sexual e demais

crimes contra a dignidade sexual e o assédio moral.

O Grupo de Trabalho MPDFT Livre de Assédio está em andamento, realizou

levantamento de materiais, capacitações para seus integrantes e visitas institucionais a

fim de conhecer as políticas de combate ao assédio de outras instituições. Estima-se

que, a partir do primeiro semestre de 2025, o grupo fará a entrega de seus resultados,

que deverá originar proposta de instituição de política específica de combate ao assédio

no âmbito do MPDFT.

3.10. FRAUDE E CORRUPÇÃO NAS CONTRATAÇÕES DO MPDFT

A fraude  e  a  corrupção  nas  contratações  públicas  representam  uma  grave  ameaça  à

integridade, transparência e eficiência do Estado, minando a confiança dos cidadãos nas instituições

governamentais e comprometendo o uso adequado dos recursos públicos.

Buscando  modernizar  e  aprimorar  o  sistema  de  contratações  públicas  e  introduzindo

mecanismos que visam fortalecer a transparência, a eficiência e a integridade dos processos, a Lei

nº 14.133/2021 trouxe avanços significativos no combate a essas práticas danosas no âmbito das

contratações públicas no Brasil.

Cumpre destacar também o importante papel da Lei nº 12.846/2013, conhecida como Lei

Anticorrupção,  a  qual  visa  responsabilizar  não  apenas  as  pessoas  jurídicas,  mas  também  os

indivíduos envolvidos em atos de corrupção, suborno, fraude em licitações e contratos públicos,

entre  outros  ilícitos.  Ela estabelece sanções  administrativas  e civis  que podem ser  aplicadas  às

empresas, aos seus dirigentes ou administradores ou a qualquer pessoa natural que participe do ato

ilícito.

Neste ponto, cumpre destacar a edição da Portaria n° 178/2023, da Procuradoria-Geral da

República, que estabelece, no âmbito do Ministério Público da União, o procedimento preliminar e
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o processo de apuração de responsabilidade e aplicação das sanções administrativas previstas na Lei

nº 14.133/2021aos licitantes e contratados.

No âmbito interno,  restou editada da Portaria Normativa 1.004/2024, a qual  estabelece

normas complementares para assegurar a aplicação da Portaria PGR/MPU nº 178/2023, fixando as

autoridades e os setores competentes para conduzir o procedimento de apuração de responsabilidade

e aplicação das sanções no âmbito do MPDFT.

Quanto a presente temática, merece destaque o papel do órgão de assessoramento jurídico

que, ao lado do controle interno, compõe a segunda linha do órgão e atua como ponto de controle,

especialmente no contexto da conformidade com a legislação vigente bem como na prevenção de

fraudes e corrupção, contribuindo para a promoção da legalidade e integridade nas contratações

públicas.

Identificados ilícitos de ordem administrativa, criminal ou civil, os órgãos responsáveis são

prontamente acionados de forma a garantir a responsabilização dos envolvidos. Cabe destacar que a

atuação integrada entre  as  instituições  é  fundamental  para  combater  essas  práticas  e  garantir  a

legalidade nas contratações públicas.

É oportuno frisar que o MPDFT tem trabalhado para fortalecer suas atividades de gestão e

controle, fomentando a cultura da ética e da integridade e buscando o aprimoramento incessante do

planejamento das contratações. Esse processo de constante melhoria envolve a análise criteriosa dos

Estudos Técnicos Preliminares e dos Termos de Referência, a observância e a adequação dos termos

desses documentos às normas de regência e as melhores práticas administrativas destacadas pelos

órgãos de controle. Também compõem o processo de planejamento a gestão por competências, o

respeito à segregação de funções e a capacitação de todos os integrantes da instituição que, de

alguma maneira, figuram no macroprocesso da contratação.

Em um contexto  de  constante  desafio  no  combate  à  corrupção,  a  atuação  diligente  e

imparcial de todas as áreas envolvidas no processo de contratação é um pilar fundamental para

promover a confiança nas instituições públicas e garantir uma gestão transparente e responsável.

Muito se fez até aqui, mas o MPDFT permanece em incessante busca pelo aprimoramento

dos mecanismos de prevenção, detecção, investigação, correção e monitoramento necessários para o

combate à fraude e corrupção.

3.11. SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE SOCIAL

A conscientização  da  sociedade  sobre  a  finitude  dos  recursos  naturais  e  as  mudanças

climáticas recentes introduziu um novo paradigma no consumo ambiental.
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No MPDFT, desde 2017, o Plano de Logística Sustentável tem orientado as práticas da

Secretaria  de  Projetos  e  Obras  (SPO).  Para promover  o desenvolvimento  sustentável  na gestão

ambiental,  está  sendo  implementado  o  Programa  de  Desenvolvimento  Sustentável  (PDS),  com

metas para o período 2020-2025, definindo objetivos claros e mensuráveis.

O  programa  baseia-se  em  um  diagnóstico  das  edificações,  focando  em  eficiência

energética, economia de água, mobilidade sustentável e uso de materiais reciclados ou certificados.

A SPO adota estratégias sustentáveis, como redução do consumo energético, automação de gestão

de energia e uso de fontes renováveis, incluindo:

 atualização de equipamentos de refrigeração com selo PROCEL;

 utilização de lâmpadas LED;

 instalação de brise soleil nas fachadas;

 supervisão e controle das instalações prediais;

 substituição de telhas comuns por termoacústicas;

 uso de energia solar por meio de usina fotovoltáica.

A coleta de água pluvial também se destaca como uma alternativa eficiente e de baixo

custo para reduzir o consumo de água tratada, facilitar a manutenção e controle, e mitigar os efeitos

de enchentes.

A água  coletada  deve  ser  reservada,  filtrada  e  tratada  para  usos  não  potáveis,  como

descargas de vasos sanitários, lavagem de carros e pisos, irrigação de jardins e climatização. As

ações incluem:

 construção de reservatórios;

 instalação de torneiras automáticas;

 válvulas de descarga duo;

 irrigação automatizada para jardins.

No tocante  à  mobilidade sustentável,  visando minimizar  os  impactos  da  poluição  e os

congestionamentos das grandes cidades, são necessárias políticas ambientais que incentivem o uso

da bicicleta, de modo a reduzir o consumo de energia no setor de transportes, mais especificamente

o consumo de combustíveis fósseis.  

Para isso, algumas ações são necessárias, tais como:

 instalação de bicicletários;
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 vestiários para ciclistas;

 pontos de recarga para bicicletas elétricas e de carregadores veiculares.

Além disso,  a  SPO adota a  reciclagem e o uso de materiais  reciclados,  recicláveis  ou

certificados, como cabeamento RoHs e painéis de madeira certificada.

Sendo assim, investir na atualização das edificações assegura padrões de sustentabilidade,

trazendo benefícios como:

 mitigação de riscos;

 inovação e eficiência;

 redução de custos;

 melhoria da qualidade de vida.

A  logística  sustentável  da  SPO  está  mudando  o  planejamento  das  edificações,

economizando recursos naturais e reduzindo gastos públicos. Tais ações estão alinhadas tanto ao

objetivo estratégico “promover atuação sustentável” quanto ao valor “responsabilidade econômica,

ambiental e social”, ambos presentes no Mapa Estratégico do MPDFT para o período 2020-2026.

Alinhado à Lei nº 14.133/2021 e às diretrizes do MP Verde, com a nova miniusina de

energia  fotovoltáica,  o  MPDFT  fortalece  sua  atuação  institucional,  contribuindo  para  uma

administração pública mais justa, eficiente e sustentável.

Portanto, a promoção da integridade e da sustentabilidade no MPDFT, por meio do Plano

de Desenvolvimento Sustentável MP Verde, reforça o compromisso com a ética, a transparência e a

responsabilidade  socioambiental  e  promove  a conscientização  dos  servidores,  membros  e

colaboradores sobre a importância da sustentabilidade.

4. MEDIDAS DE INTEGRIDADE

4.1. MEDIDAS  A SEREM  REALIZADAS  NO  PERÍODO  DE 2024  A 2026  PARA

IMPLEMENTAÇÃO DO PLANO DE INTEGRIDADE DO MPDFT

TEMÁTICA UNIDADE(S) MEDIDA PACTUADA PRAZO

PROMOÇÃO DA
INTEGRIDADE

Secom

Secor

SG

Criação  e  divulgação  de
campanhas  de  integridade  aos
membros,  servidores  e
colaboradores

Segundo semestre de
2024

Inserir  no  Plano  Anual  de
Capacitação  cursos  com  a
temática da integridade

Primeiro semestre de
2025
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Fomentar boas práticas e ações
de  integridade  por  meio  do
Programa  Conexões
Estratégicas

Segundo semestre de
2024

Fomentar  o  envolvimento  de
membros,  servidores  e
colaboradores  na  execução  de
projetos  internos  que  tenham
por  finalidade  a  promoção  da
integridade,  a  exemplo  do
Programa NaMoral

Segundo semestre de
2025

Realização de um questionário
de  avaliação  de  percepção  de
integridade  institucional,  para
que a administração saiba qual
o  nível  de  conhecimento  dos
servidores e dos membros sobre
o Programa de Integridade

Segundo semestre de
2024

ÉTICA

SGP

Secor

SDA

Reestruturação  da  Comissão
Permanente de Ética

Segundo semestre de
2024

Capacitação dos gestores sobre
questões relacionadas à ética

Primeiro semestre de
2025

Promoção de  ações  relativas  à
ética nas contratações

Segundo semestre de
2024

ENFRENTAMENTO
DO ASSÉDIO

Grupo de
Trabalho de MP
livre de assédio

Secor

Secom

Criação de fluxo para recepção
e  tratamento  das  denúncias
relacionadas  ao  assédio,
resguardando o sigilo

Segundo semestre de
2024

Unificar os canais de recepção
de denúncias

Segundo semestre de
2024

Capacitação dos gestores sobre
questões  relacionadas  ao
assédio

Primeiro semestre de
2025

Criação  e  divulgação  de
campanhas sobre o assédio

Primeiro semestre de
2025

GESTÃO DE RISCOS

SECPLAN

Controle
Interno

Publicação  da  Política  de
Gestão de Risco do MPDFT

Primeiro semestre de
2026

Implantação  da  Gestão  de
Riscos no MPDFT, com ênfase
nos riscos operacionais

Segundo semestre de
2026

Publicação  do  Plano  de
Tratamento  de  Riscos  à
Integridade do MPDFT

Segundo semestre de
2025

CONTROLE
INTERNO

Controle
Interno

Regulamentar  e  sistematizar  o
controle  interno  nas  unidades
administrativas do MPDFT

Segundo semestre de
2024

Regulamentar  e  sistematizar  o
controle  interno  das
contratações

Segundo semestre de
2024
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Criação e publicação de painéis
de controle e acompanhamento
dos  processos  de  controles
internos

Primeiro semestre de
2026

ACESSIBILIDADE
API

SGP

Estruturação de uma unidade de
Acessibilidade  e  Inclusão  das
Pessoas  com Deficiência,  com
o objetivo de promover práticas
mais inclusivas e acessíveis na
instituição.

Segundo semestre de
2025

Realização  de  diagnóstico  das
condições  de acessibilidade do
MPDFT

Primeiro semestre de
2026

5. ESTRATÉGIA DE MONITORAMENTO

O monitoramento do Plano de Integridade do MPDFT envolve o acompanhamento

contínuo da implementação das medidas descritas no documento.

A avaliação do plano e o monitoramento das medidas previstas serão realizados, no

mínimo,  quadrimestralmente  pela  unidade de  controle  interno com o apoio  deliberativo  da

Comissão Permanente de Integridade, que será instituída após a publicação deste documento.

6. LEVANTAMENTO,  GESTÃO  E  MONITORAMENTO  DOS  RISCOS  DE

INTEGRIDADE DO MPDFT

A  integridade  pública  é  uma  resposta  sustentável  à  corrupção,  indo  além  das

abordagens  tradicionais  baseadas  em  regras,  conformidade  e  responsabilização.  Ela  se

concentra no desenvolvimento de uma cultura que prioriza o interesse público. Para alcançar

esse objetivo, é essencial adotar uma abordagem estratégica baseada em riscos.

Os  riscos  para  a  integridade  pública  são  vulnerabilidades  que  aumentam  a

probabilidade de comportamentos negativos. Nesse sentido, este Plano de Integridade apresenta

as ações descritas abaixo, necessárias para a gestão de riscos no âmbito do MPDFT.

AÇÕES UNIDADE PRAZO

Levantamento e Identificação de Riscos à
Integridade

Controle Interno
Segundo semestre de
2025

Análise, Avaliação e Priorização dos riscos
Controle Interno

Segundo semestre de
2025

Tratamento dos Riscos
Controle Interno

Segundo semestre de
2025

Aprovação e Publicação dos Plano de
Tratamento de Riscos à Integridade do

MPDFT

Controle Interno
Segundo semestre de
2025
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7. CANAIS DE COMUNICAÇÃO

7.1. OUVIDORIA

A Ouvidoria do MPDFT atua como um canal neutro e confiável para receber denúncias,

visando assegurar que membros, servidores, colaboradores, parceiros e outras partes interessadas

possam registrar manifestações de forma segura e eficaz.

Nesse contexto, a Ouvidoria tem o papel fundamental de receber, registrar e encaminhar

denúncias sobre condutas inadequadas, protegendo o sigilo e o anonimato dos denunciantes, quando

solicitado. Por meio do formulário eletrônico, os registros podem ser realizados de forma anônima,

garantindo a confidencialidade e a segurança das informações.

É importante ressaltar que o processo segue o fluxo próprio da Ouvidoria, resguardando o

sigilo necessário, a integridade e a imparcialidade na condução de todas as manifestações. Além

disso,  promove um ambiente transparente e  ético.  Contudo,  no caso de  denúncias  anônimas,  é

essencial esclarecer que a falta de informações precisas pode prejudicar a investigação e impedir

que o denunciante acompanhe o andamento das manifestações.

A Ouvidoria pode ser acessada pelos públicos interno e externo por meio do formulário

eletrônico disponível no site do MPDFT, por contato telefônico, por e-mail ou presencialmente, no

1º andar do Edifício-Sede.
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A Ouvidoria das Mulheres integra a estrutura da Ouvidoria do MPDFT e pode

ser acessada por meio de canais exclusivos, além dos tradicionais da Ouvidoria. O canal

oferece atendimento para todas as violações de direitos das mulheres, tais como assédio

no ambiente de trabalho, violência doméstica,  familiar, política e institucional,  e em

todas as suas modalidades: física, moral, psicológica, sexual, patrimonial, no ambiente

público, privado ou na internet.

As vítimas contam com atendimento reservado, sigiloso e humanizado, além

do  acolhimento  de  uma  equipe  especializada  na  escuta  qualificada  e  no  devido

encaminhamento das demandas de violência de gênero.

Como falar com a Ouvidoria das Mulheres

 Formulário eletrônico

 Telefones: 127 e 0800 644 9500 (ligação gratuita), em dias úteis, de 2ª a 6ª,

das 12h às 18h.

 WhatsApp Ouvidoria das Mulheres: (61) 99847-7592

 E-mail: ouvidoriadasmulheres@mpdft.mp.br

 Atendimento com escuta humanizada: Eixo Monumental, Praça do Buriti,

lote 2, sala 141, Sede do MPDFT, Brasília. Em dias úteis, de 2ª a 6ª, das 12h

às 18h.
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 Coleta nas urnas das Promotorias de Justiça das cidades.

7.2. ESPAÇO CIDADÃO

O  Espaço  Cidadão  do  MPDFT  representa  um  compromisso  contínuo  com  a

integridade,  transparência e abertura para a  sociedade.  Ao proporcionar múltiplos canais de

participação, divulgar resultados de maneira transparente e oferecer espaços físicos adequados

para o atendimento, o MPDFT fortalece sua relação com a sociedade, promovendo um serviço

público mais íntegro, inclusivo e responsivo.

 Espaço digital: https://www.mpdft.mp.br/portal/index.php/espaco-cidadao

 Espaços físicos: Promotorias de Justiças do Distrito Federal e Territórios

8. PLANO DE COMUNICAÇÃO

8.1. APRESENTAÇÃO

O plano de comunicação tem como objetivo auxiliar o Procurador-Geral de Justiça na

implantação da cultura de integridade no Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, a

partir da divulgação de iniciativas, boas práticas e orientações técnicas.

Para tanto, o plano traz as estratégias para disseminar a temática, mensagem-chave,

objetivos a serem alcançados e produtos de comunicação que serão ofertados.

8.2. CONTEXTUALIZAÇÃO DO PLANO DE INTEGRIDADE

De forma bem simplificada, a implementação de um plano de integridade visa garantir

que uma instituição opere de acordo com princípios éticos e legais, promovendo um ambiente

de  transparência  e  responsabilidade,  especialmente  no  setor  público,  onde  a  integridade  é

crucial para manter a confiança do público e evitar práticas corruptas ou antiéticas.

Para  cumprir  esse  objetivo,  foi  criado,  em  2023,  o  Programa  de  Integridade  do

Ministério Público da União e o Comitê de Integridade do Ministério Público da União, por

meio da Portaria PGR/MPU nº 247/2023.

De acordo com a portaria,  o Programa de Integridade é o conjunto estruturado de

medidas e procedimentos organizacionais destinados a assegurar a adesão dos atos aos padrões

legais e de conduta, fomentando a cultura ética, a transparência, a responsabilidade e a gestão

de riscos.
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Para tanto, o Programa de Integridade do MPU estabelece três eixos:

1. Gestão e Governança

2. Ética, Controle e Transparência

3. Cidadania e Integração

No âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, foi estabelecida uma

comissão  para  elaborar  o  Plano  de  Integridade,  que  terá  vigência  de  dois  anos.  Por  meio  de

deliberação, a Comissão estabeleceu como medidas de integridade, entre outras, a realização de um

questionário de avaliação de percepção de integridade institucional, para que a Administração saiba

qual o nível de conhecimento dos servidores e dos membros sobre o Programa de Integridade; a

criação e divulgação de campanhas de integridade aos  membros,  servidores  e  colaboradores;  a

inclusão da temática integridade no Plano Anual de Capacitação; o fomento de boas práticas e ações

de  integridade  por  meio  do  Programa  Conexões  Estratégicas  e  do  engajamento  de  membros,

servidores e colaboradores no Programa NaMoral; e o fortalecimento dos canais de recebimento de

notícias  de  fato,  representações  ou  denúncias  de  situações  que  possam  configurar  condutas

impróprias,  a  exemplo  do  assédio  moral  e  sexual,  violação  a  princípios  éticos,  bem  como

irregularidades que representem riscos à integridade ou ao atingimento dos objetivos do Programa

de Integridade do MPU.

8.3. O QUE SE ESPERA AO IMPLEMENTAR A GESTÃO DA INTEGRIDADE

 Fortalecimento da confiança pública: Um programa de integridade robusto no

MPDFT  contribui  para  fortalecer  a  confiança  dos  cidadãos  na  instituição,

demonstrando o compromisso com a ética, a transparência e a responsabilidade

na prestação de serviços para a sociedade.

 Eficiência na gestão de recursos públicos: A implementação de um programa de

integridade  permite  uma  gestão  mais  eficiente  e  transparente  dos  recursos

públicos,  garantindo  que  sejam  utilizados  de  forma  ética  e  responsável  em

benefício da sociedade.

 Prevenção de irregularidades e corrupção: Um programa de integridade eficaz

ajuda  a  prevenir  e  detectar  irregularidades,  fraudes  e  casos  de  corrupção,

protegendo assim os interesses da sociedade e o patrimônio público.

 Promoção  de  uma  cultura  ética  e  de  legalidade:  Ao  promover  uma  cultura

organizacional baseada em valores éticos e no cumprimento da lei, o MPDFT
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inspira  confiança  e  respeito  por  parte  da  sociedade,  reforçando  o  papel

institucional de guardião dos direitos e interesses coletivos.

 Melhoria da imagem institucional: Um programa de integridade bem-sucedido

reflete positivamente na imagem da instituição, demonstrando seu compromisso

com a  excelência,  a  integridade e  a  prestação de  contas  perante  a  sociedade

brasileira.

8.4. INSTRUMENTOS DE INTEGRIDADE EXISTENTES

 Código de Conduta do Ministério  Público da União e da Escola Superior  do

Ministério  Público,  aplicável  aos  servidores  e  colaboradores  que  prestam

serviços nessas instituições, nos termos da Portaria PGR/MPU nº 98/ 2017;

 Código de Ética dos servidores do Conselho Nacional do Ministério Público,

disciplinado pela Portaria CNMP/PRESI n° 44/2018;

 Código  de  Ética  da  Auditoria  Interna  do  Conselho  Nacional  do  Ministério

Público, regulamento pela Portaria CNMP/PRESI nº 72/2020;

 Resolução CNMP n° 261/2023, que institui  o  Código de Ética do Ministério

Público brasileiro;

 Comissão  Permanente  de  Ética  do  Ministério  Público  Federal  por  meio  da

Portaria PGR/MPF nº 729/2018;

 Comissão Permanente de Ética do MPDFT, constituída pela Portaria PGJ  1370,

de  7  de  novembro  de  2017,  com o  seu  Regimento  Interno  sancionado  pela

Portaria Normativa nº 755/2021;

 Política de Gestão de Riscos do MPU, instituída pela Portaria nº 78; de 2017;

 Programa Conexões Estratégias (VERIFICAR PORTARIA);

 Na Moral (VERIFICAR PORTARIA);

 Comitê de Equidade de Gênero, Raça e Diversidade, instituído pela Portaria PGJ

nº 965/2023;

 Grupo de Trabalho MPDFT Livre de Assédio;

 Política  de  Atendimento  ao  Público  do  MPDFT,  implementada  por  meio  da

Portaria Normativa nº 829/ 2022.

PLANO DE INTEGRIDADE MPDFT: 2024 – 2026  | 37



D
iá

rio
 E

le
tr

ôn
ic

o 
do

 M
P

D
F

T
.E

di
çã

o 
n.

º 
2.

70
4,

 0
1 

de
 ju

lh
o 

de
 2

02
4.

8.5. EXPRESSÕES-CHAVE:

Ética;  responsabilidade;  gestão  de  riscos;  governança  pública;  transparência;

compliance;  profissionalismo;  inovação;  sustentabilidade  e  responsabilidade  social;

prestação  de  contas  e  responsabilização;  tempestividade  e  capacidade  de  resposta;

aprimoramento e simplificação regulatória.

8.6. PÚBLICO-ALVO DA COMUNICAÇÃO

 integrantes do MPDFT: membros, servidores, estagiários e terceirizados;

 sociedade em geral.

8.7. OBJETIVOS  DA  COMUNICAÇÃO  NO  CONTEXTO  DO  PLANO  DE

INTEGRIDADE:

8.7.1. Geral: Divulgar normativos, conceitos e práticas relativos ao tema integridade

e  compliance no  MPDFT,  buscando  apoiar  a  comissão  na  criação  de  um

ambiente  de  valorização  da  ética  pública  por  meio  de  uma  comunicação

simples e acessível.

8.7.2. Objetivos específicos: 

1. Divulgar as iniciativas do Comitê de Integridade (MPU) e da Comissão

de Integridade (MPDFT);

2. Divulgar  instrumentos  de  integridade,  a  exemplo  do  Programa  de

Integridade do MPU e do Plano de Integridade do MPDFT;

3. Disseminar boas práticas de integridade.

8.8. MENSAGEM A SER TRANSMITIDA 

O programa de integridade e compliance busca estabelecer um ambiente de negócios

ético, promover a conformidade legal e mitigar riscos, garantindo assim a sustentabilidade e o

sucesso a longo prazo da organização, a partir do fortalecimento da gestão institucional e da

geração de resultados de ações.  

8.9. ESTRATÉGIA DE COMUNICAÇÃO 

A comunicação terá a missão de apoiar a Comissão de Integridade do MPDFT na

mudança de cultura interna e na inclusão do tema integridade na agenda institucional,  bem

como de traduzir toda a complexidade da temática para uma linguagem simples e didática, que

seja facilmente compreendida pelos nossos diversos públicos, em especial o interno.
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Para  tanto,  o  tema  integridade  será  disseminado  nos  canais  internos  de  forma

constante, a partir de notícias, cobertura de eventos e produção de conteúdo temático (cards,

infográficos, cartilha etc.). Serão explorados diferentes formatos (gráfico, textual e audiovisual)

em diferentes canais/plataformas, a exemplo da intranet, newsletter e grupos de whatsapp.

De  forma  complementar  e  com  foco  em  dar  transparência  à  sociedade  sobre  as

iniciativas  adotadas  para  implementar  a  Política  de  Integridade  no  MPDFT,  o  tema  será

disseminado para o público externo, por meio do Portal do MPDFT na internet e dos perfis em

redes  sociais.  Também  participaremos  de  ações  em  parceria  com  as  Assessorias  de

Comunicação dos outros ramos do MPU, sempre que for pertinente, a fim de ampliar o alcance

da comunicação,  dar  unidade à divulgação,  evitar  redundâncias  e  duplicação de esforços  e

aproveitar boas práticas. 

8.10. PRODUTOS DE COMUNICAÇÃO

Caberá à Secretaria de Comunicação do MPDFT, a produção dos seguintes produtos de

comunicação:

 Adaptação da identidade visual criada para o Programa de Integridade do MPU

ao Plano de Integridade do MPDFT e à sua comunicação. A ideia é que essa

identidade ajude o público interno a estabelecer uma familiaridade com o tema,

bem como auxilie na padronização das divulgações do Programa do MPU e da

Comissão do MPDFT.

 Peças gráficas: a partir  da ID criada,  será desenvolvido um “enxoval” para o

Programa  de  Integridade  do  MPDFT,  composto  por:  destaque  para  internet,

intranet e newsletter, banner para newsletter, card para WhatsApp, etc., além da

criação de projeto gráfico e da diagramação do Plano de Integridade do MPDFT.  

Sob demanda, podem ser criados outros produtos. Proposta de temas:

o Como prevenir e detectar condutas antiéticas e ilegais; 

o Dicas para mitigar riscos legais e reputacionais no dia a dia do trabalho; 

o Como cada integrante pode contribuir para promoção da cultura ética no dia a

dia de trabalho; 

o Enfrentamento do assédio; 

o Promoção da equidade e da acessibilidade; 

o Melhoria da imagem institucional; 
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o Prevenção de irregularidades e corrupção. 

 Página no Portal do MPDFT: todo o conteúdo relacionado ao tema integridade

do MPDFT será inserido nesta página. 

 Série de matérias (nome a definir): serão elaboradas quatro matérias explicando

de forma prática o que é a integridade e como ela se aplica (ou pode se aplicar)

no  dia  a  dia  das  pessoas  e  da  instituição.  As  matérias  serão  publicadas  na

intranet. O conteúdo trabalhado nas matérias também pode ser disseminado por

meio  de  cards  de  Whatsapp,  a  partir  de  uma  abordagem  mais  direta  e

simplificada. 

 Matérias periódicas para divulgar instrumentos lançados para apoiar o Programa

de Integridade do MPU e o Plano de Integridade do MPDFT; e boas práticas de

integridade, a partir de um olhar humanizado das pessoas que são responsáveis

pelas iniciativas. 

 Vídeo: vídeo curto com alguma autoridade do MPDFT explicando a importância

do plano de integridade para o MPDFT. O vídeo deve ser divulgado na matéria

de divulgação do plano e compartilhado via grupos de WhatsApp.

8.11. CRONOGRAMA DE AÇÃO 
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Entrega Data Status

Adaptação da identidade vi-
sual criada para o Programa
de Integridade do MPU ao

Plano de Integridade do
MPDFT

14 de junho
Não iniciada

Enxoval do Plano de
Integridade do MPDFT

28 de junho Não iniciada

Página no Portal MPDFT a definir Não iniciada

Série de matérias Julho Não iniciada

Matérias periódicas Mensal Não iniciada

Vídeo 28 de junho Não iniciada
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